
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 110/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através das Secretarias competentes, promova ações de conscientização junto aos Servidores 
Públicos das referidas pastas que trabalham nas vias públicas sobre a importância do uso de coletes 
com faixas refletivas. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de fevereiro de 2019. 

 
 

PROF. CASALI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que todo trabalhador que presta serviços nas vias públicas, devem utilizar 
uniformes com faixas refletivas para evitar acidentes com veículos que trafegam nas vias. 

Considerando a Norma Regulamentadora nº 18 que trata das Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho, onde no item 2 trata da obrigatoriedade do uso de colete ou tiras refletivas na região do 
tórax e costas quando o trabalhador estiver a serviço em vias públicas, sinalizando acessos ao 
canteiro de obras e frentes de serviços ou em movimentação e transporte vertical de materiais. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova 
ações de conscientização junto aos Servidores Públicos das referidas pastas que trabalham nas vias 
públicas, sobre a importância do uso dos coletes com faixas refletivas, visando garantir a segurança 
e a integridade dos mesmos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado. 
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